LEI REVOGADA PELA LEI N. 2254/14

Lei nº 2002/09 de 10 de dezembro de 2009.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 1.792/05 DE 15 DE SETEMBRO DE 2005 QUE ALTEROU A LEI 1.404 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1997 QUE  CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO - SC
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1o – Fica ALTERADO o art. 3º da Lei 1792/05, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 3o - O Conselho Municipal de Educação será constituído por oito membros representantes dos seguintes órgãos e categorias, sendo um titular e um suplente:

a) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;

b) Representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino;

c) Representante dos Professores da Rede Estadual de Ensino;

d) Representante dos Professores da Rede Particular de Ensino;

e) Representante da Secretaria Municipal de Saúde;

f) Representante do Conselho Tutelar;
g) Representante da Associação de Pais e Professores;

h) Representante dos Diretores das Unidades Escolares do Município.

Parágrafo Único: A presidência e a vice-presidência do Conselho Municipal de Educação somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados nas alíneas b, c, d, f, g e h deste artigo.

Art. 2º - Fica ALTERADO o art. 11 da Lei 1792/05, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 11 - A Presidência é a representação máxima do Conselho, a reguladora dos seus trabalhos e da ordem, garantindo o cumprimento de seu regimento interno.

§1º- O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário Geral serão Conselheiros escolhidos em eleição por seus pares.

§2º- Na ausência ou impedimento do Presidente a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente.

§ 3º- Ocorrendo a ausência também do Vice-Presidente, a Presidência será exercida pelo Secretário Geral.

Art. 3 - Fica ALTERADO o art. 12 da Lei 1792/05, que passará a ter a seguinte redação:
Art. 12. –  As atividades administrativas e técnicas do Conselho Municipal de Educação ficarão a cargo da Secretaria Geral, subordinada diretamente ao Presidente e coordenada por um Secretário Geral.
Art. 4 - Esta Lei entrará vigor na data de sua publicação.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de dezembro de 2009.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

